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PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA 
COMUM. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. MU-
NICÍPIO DE PATOS. VERBAS CONCERNENTES AO 
PERÍODO  DE  VIGÊNCIA DO  REGIME  CELETISTA. 
EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL N.º 3.562/07 ESTABE-
LECENDO QUE A CATEGORIA SERÁ REGIDA PELO 
REGIME  ESTATUTÁRIO.  PERÍODO  ANTERIOR. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA OBREIRA. PREVISÃO 
DA LEI N.º 11.350/2006. PRECEDENTE DO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM CASO IDÊNTICO. 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO.

“Art.8º.Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agen-
tes de Combate às Endemias admitidos pelos gestores  
locais do SUS e pela Fundação Nacional de Saúde -  
FUNASA, na forma do disposto no § 4o do art. 198 da 
Constituição, submetem-se ao regime jurídico estabe-
lecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,  
salvo se, no caso dos Estados, do Distrito Federal e  
dos Municípios, lei local dispuser de forma diversa.”(Lei  
Federal n.º11.350/2006)

-  “O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o  
entendimento  de  que  as  verbas  concernentes  ao  
período  de  vigência  do  regime  celetista  devem  ser  
postuladas  perante  a  Justiça  do  Trabalho.  Súmula  
97/STJ.  2.  Agravo regimental  improvido.”  (AgRg no  Ag 
1049612 / RJ. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. Em 11/11/2008)
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“CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  124.026  -  PB 
(2012/0172065-1)  RELATOR  :  MINISTRO  NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO 
DA 4A VARA DE PATOS – PB SUSCITADO  : TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 13A REGIÃO INTERES.   :  
RAFANELLI  DA  COSTA  OLIVEIRA  INTERES.    :  
MUNICÍPIO  DE  PATOS  DECISÃO  CONFLITO  DE 
COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZO DE DIREITO 
E  JUÍZO  TRABALHISTA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  
RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.  PEDIDO  E  CAUSA 
DE  PEDIR QUE SE BASEIAM EM NORMAS CELETISTAS.  
COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  TRABALHISTA.”  (Ministro  
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 21/02/2013)

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL. 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. MUNICÍPIO DE 
PATOS.  PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE.   ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  PA-
GAMENTO  RETROATIVO.  IMPOSSIBILIDADE.  BE-
NEFÍCIO DEVIDO APENAS APÓS A VIGÊNCIA DA 
LEI MUNICIPAL N.º 3.927/2011. OBSERVÂNCIA AO 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. DESPROVIMENTO DO 
APELO DA PROMOVENTE. RECURSO DO MUNICÍ-
PIO  E  REMESSA  OFICIAL  PREJUDICADOS  EM 
FACE DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA ORA SUS-
CITADO.

-  O  pagamento  de  Adicional  de  Insalubridade  à 
categoria  de  Agente  Comunitário  de  Saúde  está 
condicionado à existência de norma regulamentadora 
do  ente  ao  qual  o  servidor  está  vinculado,  em 
observância ao princípio da Legalidade.

- Apenas com a vigência da Lei n.º 3.927/2010 é que os
Agentes Comunitários de Saúde do Município de Patos 
passaram a fazer jus ao benefício pleiteado.

-  “Ficam criados, neste Município, os cargos públicos  
de  Agente  Comunitário  de  Saúde  e  de  Agente  de  
Combate  às  Edemias  de  forma  estatutária,  que  
observarão o quantitativo e os padrões de vencimentos  
estabelecidos no ANEXO desta Lei” (Art. 1.º da Lei n.º 
3.562/2007).

− O Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Esta-
do da Paraíba, apreciando o Incidente de Uniformi-
zação  de  Jurisprudência  n.º  2000622-
03.2013.815.0000, por maioria absoluta, confeccio-
nou a seguinte súmula: “O pagamento do adicional  
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de insalubridade aos agentes comunitários de saú-
de submetidos ao vínculo jurídico administrativo,  
depende de  lei  regulamentadora  do  ente  ao qual  
pertencer.” (Súmula nº. 42 do TJPB)

− Verificando-se  que  o  relator  suscitou  conflito  de 
competência  com relação  a  verbas  concernentes  ao 
período de vigência do regime trabalhista, resta prejudi-
cada a análise do apelo cujo objeto se refere ao mes-
mo conteúdo do conflito.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, SUSCITAR O CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
COM  RELAÇÃO  VERBAS  PLEITEADAS  ANTES  DA VIGÊNCIA  DA  LEI  N.º 
3.562/2007.  NO  MÉRITO,  POR  IGUAL  VOTAÇÃO,  NEGAR  PROVIMENTO  AO 
RECURSO DA AUTORA E JULGAR PREJUDICADO O APELO DO MUNICÍPIO E 
O RECURSO OFICIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelações Cíveis interpostas, respec-

tivamente, por Izanete da Silva Campina e pelo Município de Patos em face da sen-

tença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista movida pela primeira recorren-

te. 

Alega a autora que, no ano de 1998, submeteu-se e foi aprovada em 

processo seletivo, para o cargo de agente comunitário de saúde, passando a ser es-

tatutária após edição de lei municipal que mudara o regime celetista para o jurídi-

co-administrativo.

Afirma,  ainda,  que alguns direitos inerentes ao cargo não vêm sendo 

pagos, pleiteando, assim, o adimplemento de férias acrescidas do terço constitucio-

nal, décimo terceiro salário, indenização pelo não recolhimento do PIS/PASEP, além 

do depósito do FGTS e a percepção do adicional de insalubridade. 
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Sobrevindo a sentença (fls.229/238), o Magistrado a quo julgou parcial-

mente procedente o pleito autoral, condenando a Edilidade, ao pagamento, em favor 

da autora, dos valores referentes ao décimo terceiro salário e o 1/3 constitucional de 

férias dos anos de 2004, 2005 e 2006, observada a prescrição quinquenal.

Ademais, condenou o ente promovido em honorários advocatícios, no 

montante de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Inconformado, a promovente apelou (fls. 241/248),  pugnando, em re-

sumo, pelo pagamento do adicional de insalubridade, mais os reflexos nas demais 

verbas pleiteadas, quais sejam, décimo terceiro salário, férias acrescidas do terço 

constitucional e PIS/PASEP.

Por sua vez, o Município promovido também recorreu (fls. 249/255), a 

fim de que seja excluída da condenação o pagamento do 1/3 de férias e 13.ª salário 

dos anos de 2004, 2005 e 2006, haja vista que até 20 de julho de 2007, o vínculo 

existente entre as partes era de natureza laboral, logo, sob a regência da CLT.

Por fim, atacou a verba honorária deferida,  requerendo a reforma do 

decisório, para que seja julgado improcedente o pleito inicial.

Contrarrazões apresentadas respectivamente  pelo  promovido  e  pela 

promovente, às fls.262/267 e fls.268/270.

Manifestação ministerial às fls. 281/285, opinando pelo provimento do 

recurso da municipalidade e pelo desprovimento do apelo da autora.

É o relatório.

VOTO
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Conforme relatado, o Magistrado a quo julgou parcialmente procedente 

o pleito autoral, condenando a Edilidade, ao pagamento, em favor da autora, dos va -

lores referentes ao décimo terceiro salário e o 1/3 constitucional de férias dos anos 

de 2004, 2005 e 2006, observada a prescrição quinquenal.

Contudo, cumpre reconhecer que nos falece competência para julgar 

as verbas pleitadas no período anterior a 18 de abril de 2007 (data da edição da Lei 

Municipal n.º 3.562/07 ).

A contratação de Agentes  Comunitários de Saúde e de Agentes de 

Combate a Endemias pela Administração Pública foi regulamentada pela Emenda 

Constitucional nº 51, publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2006, que acres-

centou os §§ 4º, 5º, e 6º ao artigo 198 da Constituição Federal, com o seguinte teor:
Art. 198 (...)§ 4º Os gestores locais do sistema único de saú-
de poderão admitir agentes comunitários de saúde e agen-
tes de combate às endemias por meio de processo seletivo  
público, de acordo com a natureza e complexidade de suas  
atribuições e requisitos específicos para sua atuação.§  5º 
Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regula-
mentação das atividades de agente comunitário de saúde e  
agente de combate às endemias.§ 6º Além das hipóteses 
previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Consti-
tuição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes  
às de agente comunitário de saúde ou de agente de comba-
te às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o  
seu exercício.

A norma constitucional é cristalina ao dispor que o Regime Jurídico dos 

Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias será defi-
nido em lei federal. 

Assim, foi editada a Lei n.º11.350/2006, que dispõe expressamente, em 

seu artigo 8º, que os agentes comunitários se submetem ao regime jurídico es-
tabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho, salvo se, no caso dos Esta-

dos, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local dispuser de forma contrária. Veja-
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mos:

“Art. 8oOs Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de  
Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do  
SUS e pela Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na for-
ma do disposto no § 4o do art. 198 da Constituição, subme-
tem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, no caso dos Estados,  
do Distrito Federal e dos Municípios,  lei  local dispuser de 
forma diversa.”

 

Diante disso, não havendo comprovação de lei local dispondo so-

bre regime jurídico diverso do previsto na citada Lei n.º11.350/2006, no período que 
precede a edição dessa norma, acrescido ao fato da demonstração da ocorrência 

de seleção pública anterior à contratação, temos que compete à justiça obreira a 

análise dos pedidos  do período anterior a 18 de abril de 2007, data em que foi 
publicada a Lei n.º 3.562/2007.

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já asseverou:

PROCESSO  CIVIL.  CONFLITO  DE   COMPETÊNCIA.  
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  RECLAMAÇÃO 
TRABLHISTA.  REGIME  CELETISTA.  LEI  N.º  11.350/06.  
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. A servido-
ra municipal foi  contratada sob o regime da Consolidação 
das  Leis  do  Trabalho,  após  prévio  processo  seletivo,  de  
acordo  com  o  previsto  no  art.  8.º  da  Lei  Federal  n.º  
11.350/06, não havendo lei local dispondo sobre regime jurí-
dico diverso. 2. Nesse contexto, como a lei submeteu a ser-
vidora ao regime celetista, deve prevalecer a competência  
da justiça especializada para apreciar a controvérsia. Prece-
dentes. 3. Agravo regimental provido.1

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ.  Agente Comunitário de Saúde.  
Competência  material  da  Justiça  do  Trabalho.  A  Lei  nº  
11.350/06, que regulamenta a atividade dos Agentes Comu-
nitários de Saúde, determina expressamente que a contrata-
ção desses profissionais rege-se pelo regime celetista, daí  
ser inquestionável a competência material da Justiça do Tra-
balho para a apreciação de ação trabalhista que verse sobre 
tal matéria. Agente comunitário de saúde. Adicional de insa-

1AgRg no Conflito de Competência n.º 116.065-PE (2011/0039503-0), Rel: Ministro Castro Meira, D.J.: 
08/02/2012.
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lubridade em grau médio. A atuação do agente comunitário  
de saúde, em contato habitual com pessoas potencialmente  
portadoras de doenças infectocontagiosas, assegura-lhe di-
reito ao adicional de insalubridade em grau médio, a teor do  
Anexo 14 da NR- 15 da Portaria nº 3.214/78. (TRT 4ª R.; RO 
0000479-60.2011.5.04.0231; Décima Turma; Relª Desª De-
nise Pacheco; Julg. 01/03/2012; DEJTRS 08/03/2012; Pág.  
143)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRA-
VO  DE  INSTRUMENTO.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICI-
PAL. VERBAS ANTERIORES À INSTITUIÇÃO DO REGIME 
ESTATUTÁRIO. SÚMULA 97/STJ. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA TRABALHISTA. AGRAVO IMPROVIDO.
1.  O Superior Tribunal  de Justiça pacificou o entendi-
mento de que as verbas concernentes ao período de vi-
gência do regime celetista devem ser postuladas peran-
te a Justiça do Trabalho. Súmula 97/STJ. 2. Agravo regi-
mental improvido.” (AgRg no Ag 1049612 / RJ. Rel. Min. Ar-
naldo Esteves Lima. J. em 11/11/2008). Grifo nosso.

“CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA  ENTRE  A 
JUSTIÇA ESTADUAL E TRABALHISTA. AÇÃO ORDINÁRIA 
CONTRA MUNICIPALIDADE. EFETIVAÇÃO DOS DEPÓSI-
TOS A TÍTULO DE FGTS. PERÍODO LABORADO SOB O 
REGIME CELETISTA. SÚMULA 94 DESTE STJ. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. A competência da Justiça do Trabalho para processar e  
julgar as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos  
os entes de direito público externo e da administração públi-
ca direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios. Restou fixada pela Constituição Fede-
ral, no seu art. 114, I, com redação conferida pela EC n.º  
45/04. (...)3.  In casu, a autora do feito principal pleiteia  
direitos relativos ao período em que laborou para o Réu 
sob o regime celetista (30 de junho de 1.997 a 29 de ju-
lho de 2.004), o que denota pretensão de natureza traba-
lhista em virtude de que, à época dos fatos, era regida  
pela Consolidação das Leis do Trabalho.  4.  Incidência 
da Súmula 97 deste STJ, segundo a qual:  Compete à  
Justiça do Trabalho processar e julgar reclamação de  
servidor publico relativamente a vantagens trabalhistas  
anteriores a instituição do regime jurídico único. (Outros 
precedentes:  CC 89.328  -  RS,  Relator  Ministro  CASTRO 
MEIRA Primeira Seção, DJ de 08 de outubro de 2.007 e CC  
7.487 - SC, Relator Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Pri-
meira Seção, DJ de 09 de maio de 1.994). 4.  Conflito co-
nhecido para declarar competente o JUÍZO DA VARA DO 
TRABALHO DE CRUZEIRO – SP.”  (CC 51229 /  SP. Rel.  
Min. Luiz Fux. J. em 09/04/2008). Grifo nosso.
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Ainda acerca do tema, acrescento recente julgado do STJ, pertinen-
te a um conflito de competência suscitado em relação a caso semelhante do 
mesmo município:

CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA  Nº  124.026  -  PB 
(2012/0172065-1) RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NU-
NES MAIA FILHO SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA 
4A VARA DE PATOS – PB SUSCITADO  : TRIBUNAL REGI-
ONAL DO TRABALHO DA 13A REGIÃO INTERES.   : RA-
FANELLI DA COSTA OLIVEIRA INTERES.   : MUNICÍPIO  
DE PATOS DECISÃO CONFLITO DE COMPETÊNCIA INS-
TAURADO ENTRE JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO TRABA-
LHISTA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  RECLAMAÇÃO  TRABA-
LHISTA. PEDIDO E CAUSA DE PEDIR QUE SE BASEIAM 
EM  NORMAS  CELETISTAS.  COMPETÊNCIA  DO  JUÍZO 
TRABALHISTA. 1.    Trata-se de Conflito  de Competência  
negativo suscitado pelo JUÍZO DE DIREITO DA 4A VARA 
DE PATOS -  PB em face do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 13A REGIÃO,  nos autos  de Reclamação  
Trabalhista proposta por RAFANELLI DA COSTA OLIVEIRA 
em desfavor do MUNICÍPIO DE PATOS, que tem por objeto  
a cobrança de verbas trabalhistas. 2.   A ação foi originaria-
mente proposta perante o Juízo da Vara do Trabalho de Pa-
tos - PB, que julgou parcialmente procedente o pedido inici-
al. Em sede recursal, o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 13A REGIÃO anulou a sentença e ordenou a re-
messa dos autos à Justiça Comum Estadual, sob o funda-
mento de que o vínculo existente entre o requerente e o Mu-
nicípio é de caráter administrativo. 3.   Por sua vez, o JUÍZO  
DE DIREITO DA 4A VARA DE PATOS – PB declarou-se  
igualmente  incompetente,  suscitou  o  presente  Conflito  de 
Competência e determinou a remessa dos autos a esta Cor-
te, argumentando, para tanto, a natureza da pretensão de-
duzida é celetista e não estatutária, o que atrai a competên-
cia da Justiça Trabalhista. 4.   O douto MPF, em parecer da 
lavra da ilustre Subprocuradora-Geral da República DENISE 
VINCI  TULIO manifestou-se  pela  competência  do  TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13A REGIÃO, o susci-
tado. 5.   É, em suma, o relatório. Decido. 6.   Inicialmente,  
cumpre observar que a determinação da competência para  
o processo e o julgamento das demandas envolvendo direi-
tos decorrentes da relação de trabalho entre Servidores Pú-
blicos e a Administração Pública depende do vínculo esta-
belecido entre eles. 7.   Em face do advento da Emenda 
Constitucional  45,  de 31.12.2004,  a competência para co-
nhecer das ações oriundas da relação de trabalho, abrangi-
dos entes de Direito Público externo e da Administração Pú-
blica Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, passou a ser da Justiça do Trabalho.  
8.   O STF, porém, ao analisar a questão nos autos da ADI  
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3.395/DF, em 05.04.2006, referendou liminar anteriormente  
concedida, que suspendera qualquer interpretação do inciso 
I do art. 114 da CF, alterado pela EC 45/2004, que atribuísse  
à Justiça do Trabalho a apreciação de causas instauradas  
entre o Poder Público e seus servidores, a ele vinculados  
por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídi-
co-administrativo. 9.   Tem-se, pois, que, se o vínculo esta-
belecido entre o Poder Público e o servidor for estatutário, a  
competência  para  análise  das  controvérsias  trabalhistas  
será da Justiça Comum (estadual ou federal), ao passo que,  
na hipótese de vínculo trabalhista, regido pela CLT, caberá à  
Justiça laboral o julgamento dos litígios daí advindos. Corro-
borando  esse  entendimento,  os  seguintes  julgados  desta 
Corte:  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONFLITO  DE  COMPE-
TÊNCIA.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REGIME  CELETISTA.  
AÇÃO  RECLAMATÓRIA.  VERBAS  TRABALHISTAS.  1.  A 
Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar as  
reclamações trabalhistas propostas por servidores públicos  
municipais contratados sob o regime celetista, instituído por  
meio de legislação municipal própria. Precedentes. 2. Agra-
vo regimental  não provido (AgRg no CC 114.820/SP,  1S,  
Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 4.3.2011). ² ² ² CONFLITO 
NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  SERVIDOR  PÚBLICO 
MUNICIPAL. LEI MUNICIPAL 9/94. SUBMISSÃO AO REGI-
ME CELETISTA. EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. In casu, tanto a  
Lei Municipal nº 9/94, que dispõe sobre o Estatuto dos Ser-
vidores Públicos do Município, como o próprio contrato de  
trabalho  firmado  entre  as  partes  dispõem expressamente  
que "o regime jurídico dos servidores públicos do Município  
de Dom Cavati é o celetista, instituído por lei". 2.  Tendo em  
vista a expressa determinação legal e contratual de que o  
autor tem seu vínculo com a poder público regido pela CLT,  
a competência para processar e julgar a demanda em tela é  
da Justiça do Trabalho. 3. Conflito conhecido para declarar a  
competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar  
a ação (CC 1.082.284/MG, 3S, Rel. Min. MARIA THEREZA 
DE ASSIS MOURA, DJe 18.11.2010). 10.  In casu, o autor  
postula verbas de natureza trabalhistas, com base no reco-
nhecimento da relação empregatícia celetista firmada com o 
MUNICÍPIO DE PATOS. 11.  Como cediço, a definição da 
competência  jurisdicional  se  dá  em razão  dos  elementos  
identificadores ou constitutivos da demanda, a dizer, as par-
tes, o pedido e a causa de pedir. No caso da Justiça do Tra-
balho, a causa de pedir é o elemento que atrai sua compe-
tência, esta relacionada com a fundamentação jurídica. 12.  
Assim, tendo em conta que o pedido e a causa de pedir do  
autor se baseiam em normas celetistas, é manifesta a com-
petência da Justiça do Trabalho para o processamento e jul-
gamento do feito. 13.  Com base nessas considerações, a  
teor do art. 120, parágr. único do CPC, conheço do presente  
Conflito de Competência e declaro competente para proces-
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sar e julgar a presente demanda o TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 13A REGIÃO, o suscitado. 14.  Publi-
que-se. Intimações necessárias. Brasília/DF, 18 de fevereiro  
de 2013. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO MINISTRO RE-
LATOR  (Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  
21/02/2013)

Assim, resta imprópria a cumulação dos pedidos em uma única Justiça, 

diante da diversidade de normas que regem a matéria, em distintas competências 

materiais, como foi demonstrado, remanescendo, dessa forma, a competência da 

Justiça Especializada do Trabalho, atinente ao pleito no período anterior a 18 de 

abril de 2007, conforme preceitua o enunciado nº 170, do Superior Tribunal de Justi-

ça:

Súmula nº 170: Compete ao juízo onde for intentada a ação  
de acumulação de pedidos, trabalhistas e estatutário, decidi-
la nos limites da sua jurisdição, sem prejuízo do ajuizamento  
de nova causa, com pedido remanescente, no juízo próprio.

Destarte, sendo incompetente a Justiça Comum Estadual para analisar 

parte da demanda, e diante do prévio posicionamento, em contrário, do Juízo 
Trabalhista, torna-se necessário suscitar o conflito negativo de competência, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, nos termos disciplinados pelo art. 105, 
“d”, da Constituição Federal.

Com essas considerações,  suscito o conflito negativo nos presen-
tes autos, repita-se, apenas das verbas pleiteadas antes da vigência da Lei n.º 
3.562/2007, a fim de que o STJ possa dirimir a divergência de competência ins-
talada entre a Justiça Comum Estadual e a Trabalhista. 

Passo à análise do recurso propriamente dito. 

Conforme relatado, a  autora pugna pelo provimento do recurso 
para que seja incluída na condenação, o pagamento do adicional de insalubri-
dade, mais os reflexos nas demais verbas pleiteadas (13.º salário, férias, acres-
cidas de 1/3 , PIS /PASEP), no período anterior a janeiro de 2009.

Desembargador José Ricardo Porto
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Entretanto, tal pretensão não merece acolhimento, uma vez que “o adi-

cional de insalubridade somente passou a ser devido a partir da vigência da Lei Mu-

nicipal n.º 3.927, de 24 de dezembro de 2010, instituidora do adicional de insalubri -

dade para os Agentes Comunitários de Saúde, cujo art. 4.º menciona que essa Lei  

Municipal vigora a partir de 1.º de fevereiro de 2011.”2

A propósito, vejamos excertos da Lei Municipal n.º 3.927, de 24 de de-

zembro de 2010, instituidora do adicional de insalubridade, in verbis:

“Art.  1.º-  Fica  o  Prefeito  Municipal  autorizado a  conceder  
adicional  de  insalubridade  aos  Agentes  Comunitários  de 
Saúde do município de Patos no valor de R$ 108,00 (cento  
e oito reais)
Parágrafo Único – O referido valor é baseado em laudo peri-
cial realizado junto aos Agentes Comunitários de Saúde por  
um médico do trabalho que concluiu pela caracterização da  
insalubridade no grau médio.
(...)
Art. 4.º. Esta Lei entrará em vigor no dia 01 de fevereiro  
de 2011.”

Ora,  considerando que o autor pretende o recebimento do adicional 

dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, a qual foi promovida em 2009, 

vislumbro que seu pleito não pode ser acolhido, uma vez que a verba pretendida so-

mente passou a ser devida a partir de 01 de fevereiro de 2011, de acordo com a lei  

de regência.

Pois, como se sabe, a Administração Pública somente poderá conceder 

benefícios a seus servidores, a exemplo do adicional de insalubridade, se houver lei  

autorizando, sob pena de violação ao princípio da Legalidade.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE 

2Trecho da sentença de fls. 236.
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DE REGULAMENTAÇÃO. ART. 37, "CAPUT", DA CF. ES-
TATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ARAUÁ. ART.  
140  DA  LC  451/2004.  CONDIÇÕES  E  PERCENTUAIS 
PREVISTOS. PRESCINDIBILIDADE DE ENQUADRAMEN-
TO DA ATIVIDADE COMO INSALUBRE. DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. LAUDO PERICIAL JUDICIAL. COM-
PROVAÇÃO DE ATIVIDADE INSALUBRE.  INCORPORA-
ÇÃO À REMUNERAÇÃO. INCABÍVEL. I. Nos termos do  
artigo 37, "caput", da CF, a concessão de vantagens ao 
servidor público depende de expressa previsão legal e,  
mais especificamente, acerca do adicional de insalubri-
dade, há previsão no artigo 7º, XXIII, da Constituição Fe-
deral. Tal determinação, todavia, por força do disposto  
no artigo 39, § 3º, da CF, não é diretamente aplicável aos 
servidores  públicos,  dependendo  de  regulamentação 
pelo poder executivo do ente federativo ao qual está li-
gado o servidor; II. Verifica-se que a demandante acos-
tou ao feito o estatuto do servidor público municipal de  
arauá. LC nº 451/04., no qual consta a previsão do adici-
onal de  insalubridade, com suas condições, e os respecti-
vos percentuais para seu pagamento; III. Em que pese não  
haja regulamentação municipal elencando quais as ativida-
des que se encaixariam dentro do conceito de atividade in-
salubre, existe a regulamentação acerca da matéria, na qual  
constam as condições para aferição do risco gratificável e,  
inclusive, os percentuais a serem pagos de acordo com os  
graus máximo, médio e mínimo do risco, pelo que, a ausên-
cia de discriminação legal das atividades nocivas não pode 
penalizar os servidores que, de fato, submetem-se a tal ex-
posição  no  exercício  de  suas  funções,  devendo-se  fazer  
prevalecer o postulado da dignidade humana sobre o princí-
pio da legalidade; IV. O laudo pericial judicial realizado infor-
ma que os agentes comunitários de saúde exercem ativida-
des em contato habitual e permanente com ambientes insa-
lubres,  em grau  médio,  ressaltando  que  mantêm contato  
com as  mesmas  doenças  infectocontagiosas  encontradas  
em ambiente hospitalar, quais sejam, tuberculose, hansenía-
se, sarampo, catapora, rubéola etc, pelo que cabível a con-
cessão do adicional  de insalubridade previsto no estatuto 
funcional, no valor de 20%, consoante determinado na sen-
tença fustigada; V. Por inexistir previsão de direito à incorpo-
ração da gratificação à remuneração na legislação municipal  
respectiva, qual seja, o estatuto dos servidores públicos de  
arauá, não há que se falar em deferimento de tal pleito; VI.  
Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.  (TJSE;  AC 
2013212818; Ac. 10335/2013; Segunda Câmara Cível; Relª  
Juíza Conv.  Iolanda Santos  Guimarães;  Julg.  15/07/2013;  
DJSE 22/07/2013; Pág. 50)
AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  
COBRANÇA.  SERVIDOR  MUNICIPAL.  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.  
Decisão que nega seguimento a recurso em confronto  
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com jurisprudência  dominante  desta  corte  de  justiça.  
Possibilidade.  Inteligência  do  art.  557  do  CPC.  
Desprovimento  do recurso.  Em respeito ao princípio da 
legalidade,  é  impossível  conceder  o  pagamento  da  
diferença de percentual de adicional de insalubridade de 
período  anterior  a  norma  que  regulamentou  sobre  a  
classificação do grau de insalubridade dos ocupantes  
de  cargo  de  agente  comunitário  de  saúde.  O  relator  
negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em 
confronto  com  Súmula  ou  com  jurisprudência  
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal  
Federal,  ou  de  tribunal  superior.  (CPC,  artigo  557).  
(TJPB;  AGInt  024.2009.002227-8/001;  Primeira  Câmara  
Cível;  Relª  Juíza  Conv.  Maria  das  Graças  Morais  
Guedes; DJPB 16/03/2012; Pág. 10)  
AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO APELATÓRIO. GRATIFICAÇÃO DE INSA-
LUBRIDADE. DESCABIMENTO. IRRESIGNAÇÃO. ALEGA-
ÇÃO DE PREVISÃO LEGAL EM NORMA FEDERAL. APLI-
CAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDA-
DE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE LEI LOCAL REFEREN-
TE AOS CRITÉRIOS E ATIVIDADE PARA O RECEBIMEN-
TO DA GRATIFICAÇÃO. PRECEDENTES DESTE TRIBU-
NAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. Manutenção da de-
cisão monocrática. Desprovimento do recurso.  A constitui-
ção federal não vedou o recebimento de adicional de in-
salubridade a servidor público, contudo, para a sua con-
cessão,  exige-se  legislação  própria  do  ente  federado  
respectivo. (TJPB;  AGInt-AC 024.2009.002180-9/001;  Pri-
meira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Aluizio 
Bezerra Filho; DJPB 03/09/2012; Pág. 7)
  
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INTERPOSTO 
CONTRA  DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  RELATOR  DA 
APELAÇÃO CÍVEL /  REMESSA OFICIAL.  PRINCÍPIO DA 
FUNGIBILIDADE. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO 
INTERNO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  DIREITO 
CONDICIONADO  À  NORMATIZAÇÃO  PELO  MUNICÍPIO  
AGRAVADO (ENTE POLÍTICO COMPETENTE). PRETEN-
SÃO JURÍDICA ALICERÇADA APENAS NA LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA.  AUSÊNCIA DE  REGULAMENTAÇÃO  DO 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM SEDE DE LEI MUNI-
CIPAL. PRETENSÃO NÃO AMPARADA EM LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, MAS NA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. PRE-
TENSÃO JURÍDICA DENEGADA. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA PROFERIDA COM ACERTO. AGRAVO INTERNO DES-
PROVIDO. “Admitem-se como agravo regimental embargos  
de declaração opostos a decisão monocrática proferida pelo  
relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da eco-
nomia  processual  e  da  fungibilidade.  ”  (STJ:  EDcl  no  Ag 
1161292/SP). Antes da EC n. 19/1998, as normas constituci-
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onais que previam o recebimento de adicional de insalubri-
dade pelo servidor público (art. 39, § 2º, c/c art. 7º, XXIII) so-
mente possuíam eficácia plena após a devida e completa re-
gulamentação do referido direito pelo ente federado compe-
tente, conforme se depreende do julgado proferido no Re-
curso Extraordinário nº. 169173. Por conseguinte, o direito  
ao adicional  de insalubridade do servidor público,  mesmo 
quando possuía assento constitucional, somente era devido  
após regulamentação pelo poder público competente. “Por  
força da Carta Magna Federal,  esses direitos sociais inte-
grarão necessariamente o regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  
Municípios, mas, quando dependem de Lei que os regula-
mente para dar eficácia plena aos dispositivos constitucio-
nais de que eles decorrem, essa legislação infraconstitucio-
nal terá de ser, conforme o âmbito a que pertence o servidor  
público,  da competência  dos mencionados entes públicos 
que constituem a federação. ” (STF: RE 169173). O adicio-
nal de insalubridade somente será devido após expres-
sa regulamentação pelo ente político competente, bem 
como na forma por este legalmente estabelecida. Afinal,  
o Supremo Tribunal Federal já decidiu que “não pode o Judi-
ciário estabelecer percentual de incidência do adicional de  
insalubridade ou substituir a base de cálculo de vantagem 
de servidor público ou de empregado. ” (STF: RE 561869).  
Inexistindo fundamentos hábeis a infirmar as razões da deci-
são monocrática, a qual foi proferida com amparo na juris-
prudência  do Supremo Tribunal  Federal,  o  agravo interno  
merece desprovimento, mantendo-se a decisão impugnada 
em  todos  os  seus  termos.  (TJPB;  EDcl-AGInt-AC-ROf 
046.2011.000654-4/001; Terceira Câmara Especializada Cí-
vel;  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos;  DJPB 
14/09/2012; Pág. 13)

Registre-se, ainda, que recentemente o Tribunal Pleno do Tribunal de 

Justiça do Estado da Paraíba, apreciando o Incidente de Uniformização de Jurispru-

dência n.º 2000622-03.2013.815.0000, por maioria absoluta, confeccionou a seguin-

te súmula: “O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes comunitá-

rios de saúde submetidos ao vínculo jurídico administrativo, depende de lei re-

gulamentadora do ente ao qual pertencer.”

Por essas razões, mantenho o decreto sentencial nesse ponto.

Por sua vez,  o Município de Patos requer  que seja excluída da 
condenação o pagamento do 1/3 de férias e 13.ª salário dos anos de 2004, 2005 
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e 2006, haja vista que até 20 de julho de 2007, o vínculo existente entre as par-
tes era de natureza laboral, logo, sob a regência da CLT.     

Analisando o conteúdo da irresignação vislumbro que sua apreci-
ação  resta prejudicada, uma vez que se reporta a matéria objeto do conflito de 
competência suscitado preliminarmente.

                                                                                                  
Pelo exposto, suscito o conflito de competência com relação ver-

bas pleiteadas antes da vigência da Lei n.º 3.562/2007, em consonância com a 
decisão de fls. 288/291, a fim de que o STJ possa dirimir a divergência de compe-

tência ora arguida; nego provimento ao recurso da autora e julgo prejudicado o 
apelo do Município e o recurso oficial.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Caval-
canti de Albuquerque.  Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. 
Des. Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  à  sessão  a  Procuradora  de  Justiça,  Drª.  Jacilene  Nicolau 
Faustino Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembar-
gador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

 J07/J04
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